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REQUERIMENTO Nº 83/2014 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 

VENÉCIA-ES 

Os Vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinados, usando da 

atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 108, e o art. 

121 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, requerem, com anuência do Plenário, o 

envio de votos de pesar nos seguintes termos: 

MOÇÃO DE PESAR 

Aos familiares da Senhora Eva Margarida de Souza Coppo, pelo seu falecimento ocorrido na 

data de 21 de junho de 2014, deixando em todos que com ela conviveram ou aos que a 

conheceram um profundo sentimento de tristeza, cuja subtração humana somente poderá ser 

assimilada ao longo do tempo, tamanha perda para os familiares e amigos. 

Conforta-nos a palavra do Senhor nosso Deus, com passagens narradas em textos das 

escrituras sagradas, que diz: 

Quando perdemos um ente querido, sofremos, choramos desesperadamente como 

se não houvesse mais vida para nós. Somos criados com alma, por isso, é normal 

sofrermos a dor da perda. Deus sabe tanto disso que enviou a nós o Espírito 

Santo, consolador. “E eu rogarei ao Pai, e ele vos dará outro Consolador, para 

que fique convosco para sempre.” (João 14.16) Ele está perto de nós, chorando 
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conosco, e intercedendo ao Pai por nós com gemidos inexprimíveis (Romanos 

8.26). 

A trajetória da Sra. Eva Margarida de Souza Coppo na vida terra se encerrou. Contudo, pelo 

que representou para muitos, diante de uma vida pautada nas virtudes e bons costumes, 

certamente será espelhada por familiares e outros que tiveram a oportunidade de desfrutar 

com ela momentos importantes em vida, e que ficarão registrados na memória de muitos. 

Em sentimentos, Vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia. 

Que seja dado ao conhecimento desta Família enlutada enviando expediente à Senhora Regina 

Célia Coppo, no endereço sito à Rua Santa Leopoldino, nº 342, nesta cidade de Nova Venécia. 

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 24 de junho de 2014; 60º 

de Emancipação Política; 15ª Legislatura. 

 

MOACYR SELIA FILHO (PR) 

 

EVARISTO MIGUEL(SEM REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA) 

 

FLAMINIO GRILLO (PSDC) 

 

GLEYCIARIA BERGAMIM DE ARAÚJO (PRP) 

 

IDÁULIO BONOMO (PSD) 

 

JOSÉ ANTÔNIO SALVADOR (PP) 

JOSÉ LUIZ DA SILVA (SDD) 
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JOSÉ TEODORO DE ABREU (DEM) 

 

JUAREZ OLIOSI (PSB) 

 

LUCIANO MÁRCIO NUNES (PSB) 

 

MARLENE GONÇALVES (SEM REPRESENTAÇÃO PARTIDÁRIA) 

 

PASCHOAL GIANNETI VENTORIN (PPS) 

 

RONALDO MENDES BARREIROS (SDD) 
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